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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O Vereador Bispo Padovan, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário,
seja enviada realizada a Criação/Formação de Frente Parlamentar Evangélica.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo a criação da Frente Parlamentar
Evangélica no âmbito da Câmara Municipal de Uruguaiana, visando fortalecer o diálogo
institucional entre o Poder Legislativo e as diversas lideranças e entidades evangélicas da nossa
cidade.

Reconhecendo a importância histórica e social do segmento evangélico na promoção
de valores como a fé, a família, a solidariedade e a dignidade humana, a Frente terá como missão
acompanhar, propor e apoiar políticas públicas que contemplem os interesses da comunidade
cristã evangélica, bem como estimular ações de combate à violência, promoção da cidadania,
recuperação de dependentes quimicos e acolhimento social — áreas nas quais as igrejas têm
atuado com notório êxito.

Além disso, esta Frente se alinha ao princípio constitucional da liberdade re igiosa, e
ao direito de livre organização da sociedade civil, garantindo espaço para que pastores, líderes e
entidades evangélicas possam contribuir ativamente com a construção de uma Uruguaiana mais
justa, fraterna e comprometida com os valores morais e espirituais que sustentam nossa
sociedade.

Portanto, justifica-se plenamente a criação desta Frente, como instrumento legítimo
de representação e articulação política em defesa da fé cristã e da participação cidadã das igrejas
evangélicas no desenvolvimento do nosso município.

/ Uruguaiana, 27 de maio de 2025.w
Ver. Bispo Padovan
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